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 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 6310.2017/0000824-4, em nome 
de EUCLIDES AUGUSTO DE QUEIROZ ESTEVES referente ao 
período de 09/08/2017 a 11/08/2017 no valor de R$ 1.138,48 
(um mil cento e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos).

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de adiantamento nº 6310.2017/0000951-8, em 
nome de FABIO HENRIQUE PELLIGOTTI referente ao período de 
24/08/2017 no valor de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos).

 JUSTIÇA
 DEPARTAMENTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON PAULISTANO

 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000626

Fornecedor: TROCAFONE
CNPJ: 20.553.221/0002-85
DESPACHO
Diante do exposto, decido que a presente RECLAMAÇÃO 

deve ser considerada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos 
termos do artigo 58, inciso II do Decreto Federal nº

2.181/97, e do artigo 31 da Portaria PROCON Paulistano nº 
05, de 16 de agosto de 2016.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadas-
tro de que trata o artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, o artigo 58, inciso II, do Decreto Federal nº 
2.181, de 20 de março de 1997, e o artigo 33 da Portaria PRO-
CON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000652

Fornecedor: AVATAR MOBILE TECNOLOGIAS LTDA
CNPJ : 11.595.149/0001-87
DESPACHO
Diante do exposto, considerando os fatos noticiados e os 

documentos apresentados pela consumidora, existem elemen-
tos de verossimilhança suficientes para caracterizar o descum-
primento da legislação de proteção e defesa do consumidor 
mencionada na fundamentação, bem como a ausência de aten-
dimento à pretensão do(a) consumidor(a) reclamante.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos do arti-
go 58, inciso II do Decreto Federal nº 2.181/97, e do artigo 31 
da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadas-
tro de que trata o artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, o artigo 58, inciso II, do Decreto Federal nº 
2.181, de 20 de março de 1997, e o artigo 33 da Portaria PRO-
CON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000311

Fornecedor: IPIRANGA
CNPJ : 33.371.220/0001-27
DESPACHO
Diante do exposto, considerando os fatos noticiados e os 

documentos apresentados pelo consumidor, existem elementos 
de verossimilhança suficientes para caracterizar o descum-
primento da legislação de proteção e defesa do consumidor 
mencionada na fundamentação, bem como a ausência de aten-
dimento à pretensão do(a) consumidor(a) reclamante.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos do arti-
go 58, inciso II do Decreto Federal nº 2.181/97, e do artigo 31 
da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadas-
tro de que trata o artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, o artigo 58, inciso II, do Decreto Federal nº 
2.181, de 20 de março de 1997, e o artigo 33 da Portaria PRO-
CON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000005

Fornecedor: POOLPEX (http://poolpex.com.br)
Endereço: Avenida Tiradentes, 150, Bairro da Luz, São 

Paulo/SP
Telefones: (11) 2518-8696 e (11) 98486-4285(TIM).
http://poolpex.com.br
suportefacilcreditos123@gmail.com
DESPACHO
Diante do exposto, considerando os fatos noticiados, os do-

cumentos apresentados pelo consumidor, bem como a ausência 
de atendimento à pretensão pelo fornecedor, existem elementos 
de verossimilhança suficientes para caracterizar o descum-
primento da legislação de proteção e defesa do consumidor 
mencionada na fundamentação.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos do arti-
go 58, inciso II do Decreto Federal nº 2.181/97, e do artigo 31 
da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadas-
tro de que trata o artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, o artigo 58, inciso II, do Decreto Federal nº 
2.181, de 20 de março de 1997, e o artigo 33 da Portaria PRO-
CON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000601

Fornecedor: FF COM ESPORTES LTDA
CNPJ: 05.328.923/0001-90
DESPACHO
Diante do exposto, considerando os fatos noticiados e os 

documentos apresentados, bem como ausência de atendimento 
à pretensão do(a) consumidor(a) reclamante, existem elementos 
de verossimilhança suficientes para caracterizar o descum-
primento da legislação de proteção e defesa do consumidor 
mencionada na fundamentação.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos do arti-
go 58, inciso II do Decreto Federal nº 2.181/97, e do artigo 31 
da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no ca-
dastro previsto no artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, no artigo 58, inciso II, do Decreto Federal 
nº 2.181, de 20 de março de 1997, e no artigo 33 da Portaria 
PROCON Paulistano nº 05, de 16 de agosto de 2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000685

Fornecedor: Qbex Computadores Ltda
CNPJ: 05.480.302/0001-28
DESPACHO
Diante do exposto, considerando os fatos noticiados e os 

documentos apresentados, bem como ausência de atendimento 
à pretensão do(a) consumidor(a) reclamante, existem elementos 
de verossimilhança suficientes para caracterizar o descum-
primento da legislação de proteção e defesa do consumidor 
mencionada na fundamentação.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos do arti-

2015-0.128.733-4 ZENALIA GOMES DE SOUZA
DEFERIDO
A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE PROCESSO, 

EM ESPECIAL DA MANIFESTACAO DA EQUIPE DE REGULARI-
ZACAO FUNDIARIA DE POS TITULACAO, A FL. 20, DEFIRO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 19 CAPUT, DO DECRETO N. 49.498, DE 
16 DE MAIO DE 2008, E NO ART. 7 DO DECRETO N. 54.213, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2013, A TRANSFERENCIA DO TERMO 
ADMINISTRATIVO DE CONCESSAO DE USO ESPECIAL PARA 
FINS DE MORADIA EM FAVOR DE ZENALIA GOMES DE SOUZA 
DO IMOVEL SITO NA RUA MAJER KUCINISKI, N 166 A- LOTE 
002011045/005 DA AREA DENOMINADA JARDIM COMERCIAL, 
OUTORGADO INICIALMENTE A FABIANA GOMES DE SOUZA.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2017-0.121.426-8 - PMSP – BENEDITA CREUSA DE AN-
DRADE DOS SANTOS – RF(s): 580.587.2-01 - CTC(s) nº(s) 2628/
IPREM/2017 emitida(s) em 25/08/2017;

2017-0.116.677-8 - PMSP – WAGNER VIEIRA – RF(s): 
567.600.2-01 – CTC(s) nº(s) 2627/IPREM/2017 emitida(s) em 
25/08/2017;

2017-0.081.360-5 - PMSP – ORLANDO DE ALMEIDA – 
RF(s): 135.467.1-01, 135.467.1-02, 135.467.1-03, 135.467.1-04 
e 135.467.1-05 – CTC(s) nº(s) 2614, 2615, 2616, 2617 e 2618/
IPREM/2017 emitida(s) em 21/08/2017;

2016-0.241.336-0 - PMSP – ROSELI MAFRA MENDELEH – 
RF(s): 526.155.4-01 – CTC(s) nº(s) 2619/IPREM/2017 emitida(s) 
em 21/08/2017;

2014-0.237.807-2 - PMSP – CLAUDIA SCHREIBER – RF(s): 
511.277.0-01 – CTC(s) nº(s) 2624/IPREM/2017 emitida(s) em 
21/08/2017;

1999-0.003.643-3 - PMSP – ELZA RODRIGUES LIMA – 
RF(s): 472.035.1-01 e 472.035.1-02 – CTC(s) nº(s) 2620 e 2621/
IPREM/2017 emitida(s) em 21/08/2017;

2016-0.271.799-7 - PMSP – JOEL DA ROSA GONÇALVES 
– RF(s): 604.786.6-01, 604.786.6-03 e 604.786.6-04 – CTC(s) 
nº(s) 2001, 2002 e 2003/IPREM/2017 emitida(s) em 20/06/2017;

2017-0.094.159-0 - PMSP – NILCE HELENA DE PAULA DOS 
SANTOS – RF(s): 631.989.1-01 – CTC(s) nº(s) 2406/IPREM/2017 
emitida(s) em 08/08/2017;

2017-0.096.194-9 - PMSP – HILDETE DE CARVALHO – 
RF(s): 516.629.2-01 – CTC(s) nº(s) 2222/IPREM/2017 emitida(s) 
em 18/07/2017 e

2017-0.027.745-2 - PMSP – MANUEL BLANCO LEIRO – 
RF(s): 513.484.6-01 e 513.484.6-02 – CTC(s) nº(s) 2033 e 2034/
IPREM/2017 emitida(s) em 20/06/2017.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 BENEFÍCIOS

 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
EXTINÇÃO DE PENSÃO
2017-0.056.611-0- Inez Bort
2017-0.066.256-9 - Francisca de Souza Daniel
2017-0.066.445-6 - Celina de Almeida Barros
2017-0.066.711-0 - Maria Braz
2017-0.066.979-2 - Brigida Domeni Utrera
2017-0.067.014-6 - Inacia Reinalda Diniz Jales
2017-0.077.280-1 - Dogival Saraiva de Oliveira
2017-0.078.304-8 - Carmen de Oliveira Correia Lima
2017-0.081.842-9 - Anatalia Maria da Silva
2017-0.081.846-1 - Darci da Rocha Silva
2017-0.081.853-4 - Leonita Dias Ribeiro
2017-0.083.716-4 - Maria Neide da Silva
2017-0.084.922-7 - Maria Lizete Caldeira Bomfim
2017-0.084.991-0 - José Pires de Araujo
2017-0.086.273-8 - Julio Ramos da Cruz Neto
2017-0.086.321-1 - Letícia Ferreira de Almeida Silva
2017-0.095.556-6 - Lucia Alves de Mello - Com base no 

art. 16, I e parágrafo único do art. 17, todos da Lei n° 10828/90, 
JULGO EXTINTAS as pensões, a partir de: 29/11/2016; 
08/12/2016; 16/11/2016; 24/07/2016;03/07/2016; 23/10/2016; 
13/10/2016; 01/01/2017; 28/08/2016; 08/02/2017; 13/04/2017; 
29/12/2016; 30/11/2016; 15/02/2017;26/01/2017; 20/02/2017; 
14/05/2017, respectivamente.

2017-0.065.345-4 - Analia Ventura Batista
2017-0.077.204-6 - Antonio Galvão de Barros Mar-

condes
2017-0.077.284-4 - Alice Ferreira Picon
2017-0.081.850-0 - Agostinho Petrizzo
2017-0.087.023-4 - José Uzal Vietes
2017-0.091.757-5 - José Maria Vargas - Com base 

no art. 21, I e parágrafo único do art. 22, todos da Lei n° 
15.080/09, JULGO EXTINTAS as pensões, a partir de: 
12/12/2016; 05/10/2016; 08/08/2016; 03/02/2017; 29/11/2016; 
03/02/2017, respectivamente.

2017-0.066.942-3 - Francisco de Castro Amaral - com 
base no art. 7, letra “a” do ATO 514/33, JULGO EXTINTA a 
pensão, a partir de 10/08/2016

2017-0.067.019-7 - Haydee Kolar de Marco
2017-0.083.728-8 - Durvalina Lopes - Com base no art. 

23, I e parágrafo único do art. 24, todos da Lei n° 9157/80, JUL-
GO EXTINTAS as pensões, a partir de: 12/10/2016; 29/01/2017, 
respectivamente.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
2017-0.088.802-8 - Claudemir Jose Gatti
2017-0.088.943-1 - Eurides de Oliveira
2017-0.100.109-4 - Nelson de Oliveira
2017-0.105.692-1 - Therezinha Antunes Pambu - À 

vista das informações e com base no inc. I, do art. 2°, da Lei 
n°15.080/2009, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na 
forma prevista no art. 12, I, do mesmo diploma legal.

2017-0.234.007-9 - Julia Vitor Monteiro Puglesi e 
Davi Vitor Monteiro Puglesi - À vista das informações, e 
com base no inc. I, do art. 2º, da Lei n°15.080/2009, DEFIRO os 
pedidos, pagando-se a pensão na forma prevista no art. 12, III, 
do mesmo diploma legal.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
6310.2017/0000796-5 - Rebeca Novelli de Vergueiro 

Lobo - representada por sua tutora Iarali Novelli de Filippis - À 
vista das informações, novos documentos juntados e relatório 
da Seção de Assistência Social do Instituto, CONHEÇO por tem-
pestivo, o pedido de Reconsideração do Despacho proferido às 
fls.40 do processo 2017-0.093.454-2, publicado em 07/07/2017 
e retificado em 08/07/2017, e no mérito, DOU-LHE provimento, 
inscrevendo-se a requerente no rol de beneficiários do Instituto, 
com base no art. 2º, inc. I, da Lei 15.080/2009, pagando-se a 
pensão na forma prevista no art. 12, inc. III, do mesmo diploma 
legal

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO - INDEFERIDOS
6310.2017/0001020-6- Rute Pereira da Silva - À vista 

das informações e documentos apresentados, CONHEÇO , por 
intempestivo, o pedido de Reconsideração do Despacho, pro-
ferido às fls. 63,do processo 2017-0.070.771-6,mas, no mérito, 
NEGO-LHE provimento, mantendo-se a decisão recorrida pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos.

Suplente 1: Joais Gomes Da Silva
Entidade: União Dos Movimentos de Moradia da Grande 

São Paulo e Interior (UMM SP)
Titular 2: Benedito Roberto Barbosa
Suplente 2: Miguel Gomes Lima
Entidade: União Dos Movimentos de Moradia da Grande 

São Paulo e Interior (UMM SP)
Titular 3: Osmar Silva Borges
Suplente 3: Heluiza Regina Soares Da Silva
Entidade: União Dos Movimentos de Moradia da Grande 

São Paulo e Interior (UMM SP)
Titular 4: Vera Lúcia Dias Padilha
Suplente 4: Sheila Cristiane Santos Nobre
c) Segmento: Associações de Bairro (4 vagas)
Entidade: Sociedade Amigos do Planalto Paulista (SAPP)
Titular 1: Carlos Cruzelhes Filho
Suplente 1: Dora Rodrigues Elisa Bettencourt
Entidade: Associação dos Moradores Amigos do Parque 

Previdência (AMAPAR)
Titular 2: Sergio Antônio Reze Júnior
Suplente 2: Renata Esteves de Almeida Andretto
Entidade: Associação Amigos do Jardim das Bandeiras 

(AAJB)
Titular 3: Iara Biscegli Jatene
Suplente 3: Lucila Falcão Pessoa Lacreta
Entidade: Viva Pacaembu por São Paulo
Titular 4: Mariana Ferraz Kastrup
Entidade: Ciranda Comunidade e Cidade e Cidadania
Suplente 4: Cibele Martins
d) Segmento: Setor Empresarial ligado ao Desenvolvi-

mento Urbano (04 vagas)
Entidade: Sindicato das Empresas de Compra, Venda, 

Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais 
de São Paulo – SECOVI-SP

Titular 1: Ricardo Yazbek
Entidade: Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de São Paulo – SCIESP
Suplente 1: Thabada Kaoru Yamauchi
Entidade: Sindicato da Indústria da Construção Civil de 

Grandes Estruturas no Estado de São Paulo – SindusCon-SP
Titular 2: Odair Garcia Senra
Suplente 2: Daniela Ferrari Toscano de Brito
Entidade: SINAENCO – Sindicato Nacional das Empresas 

de Arquitetura e Engenharia Consultiva
Titular 3: Roberto de Castro Mello
Entidade: Associação Brasileira dos Escritórios de Arqui-

tetura – ASBEA
Suplente 3: Adriana Blay Levisky
Entidade: Associação Comercial de São Paulo – ACSP
Titular 4: Larissa Garcia Campagner
Entidade: Federação do Comércio do Estado de São Paulo 

– FECOMERCIO
Suplente 4: Andy Alexandre Gruber
e) Segmento: representante dos trabalhadores, por 

suas Entidades Sindicais (01 vaga)
Entidade: Não Preenchido
Titular: Não preenchido
Suplente: Não Preenchido
f) Segmento: Organização Não-Governamental – ONG 

(01 vaga)
Entidade: Pólis – Instituto de Estudos, Formação e Asses-

soria em Políticas Sociais
Titular: Danielle Cavalcanti Klintowitz
Suplente: Henrique Botelho Frota
g) Segmento: Entidades Profissionais ligadas à áreas 

de Planejamento Urbano-Ambiental (01 vaga)
Entidade: Instituto de Arquitetos do Brasil – Departamento 

São Paulo – IAB-SP
Titular: Celso Aparecido Sampaio
Suplente: Stephanie Cristina Mendonça Ribeiro
h) Segmento: Entidades Acadêmicas e de Pesquisa 

Ligados à área de Planejamento Urbano Ambiental (02 
vagas)

Entidade: Faculdade de Arquitetura da Universidade de 
São Paulo – FAUUSP

Titular 1: Eduardo Alberto Cusce Nobre
Suplente 1: Maria Cristina da Silva Leme
Entidade: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-

versidade Presbiteriana Mackenzie do Instituto Presbiteriano 
Mackenzie

Titular 2: Valter Caldana
Suplente 2: Viviane Manzione Rubio
i) Segmento: Movimentos Ambientalistas (02 vagas)
Entidade: Conselho Brasileiro de Construção Sustentável 

– CBCS
Titular 1: Paulo Lisboa
Suplente 1: Diana Csillag
Entidade: Não Preenchido
Titular 2: Não Preenchido
Suplente 2: Não Preenchido
j) Segmento: Movimentos de Mobilidade Urbana (01 

vaga)
Entidade: Ciclocidade – Associação dos Ciclistas Urbanos 

de São Paulo
Titular: Carlos Afonso Cerqueira Aranha
Entidade: Instituto São Paulo Sustentável (Rede Nossa 

São Paulo)
Suplente: Américo Monteiro Sampaio
k) Segmento: Movimento Cultural (01 vaga)
Entidade: Preserva São Paulo (apenas com Titular, sem 

suplência)
Titular: Monica Rosana Castro Louzeiro
Suplente: Não Preenchido
l) Segmento: Entidades Religiosas
Entidade: Não Preenchido
Titular: Não preenchido
Suplente: Não Preenchido
As vagas não preenchidas do processo eleitoral, oriundas 

dos segmentos das alíneas “e” (representante dos trabalha-
dores, por suas Entidades Sindicais), “i” (Movimentos Ambien-
talistas) e “l” (Entidades Religiosas), bem como a suplência 
da alínea “k” (Movimento Cultural), só serão preenchidas ao 
término do mandato, em novo processo eleitoral, de acordo 
com o artigo 7º do Decreto nº 55.750/2014.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-162

COORDENADORIA DE REGULARIZACAO FUNDIARIA
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 09 ANDAR SALA 94
PROCESSOS DA UNIDADE SEHAB/CRF-G
2014-0.268.626-5 HILDA ALVES DOS SANTOS
DEFERIDO
A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE PROCESSO, 

EM ESPECIAL DA MANIFESTACAO DA EQUIPE DE REGULARI-
ZACAO FUNDIARIA DE POS TITULACAO, A FL. 21, DEFIRO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 19 CAPUT, DO DECRETO N. 49.498, DE 
16 DE MAIO DE 2008, E NO ART. 7 DO DECRETO N. 54.213, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2013, A TRANSFERENCIA DO TERMO 
ADMINISTRATIVO DE CONCESSAO DE USO ESPECIAL PARA 
FINS DE MORADIA EM FAVOR DE HILDA ALVES DOS SAN-
TOS DO IMOVEL SITO NA RUA JOSE MORMOL, N 352 - LOTE 
002102024/001 DA AREA DENOMINADA CHACARA SANTANA 
I,II E II, OUTORGADO INICIALMENTE A WALDEMAR JOSE DOS 
SANTOS.

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTO
DEFERIDO:
DEFERIDA A PRESENTE SOLICITAÇÃO. EXPEÇA-SE O "AL-

VARÁ DE FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
LOCAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.228/92 E DECRETO Nº 
32.329/92, A VISTA DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS.
2017-0027385-6 SQL/INCRA   0004525600217-1 019   META S.A

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECU-

ÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, NOS TERMOS DA 
LEI 11.228/92 E DECRETO 32.320/92, A VISTA DAS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
2017-0027995-1 SQL/INCRA   0003500601049-1 036   COSMOPOLITANO SHOPPING 

EMPREEND.S/A
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECU-

ÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, NOS TERMOS DA 
LEI 11.228/92 E DECRETO 32.320/92, A VISTA DAS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
2017-0031482-0 SQL/INCRA   0014206700043-1 004   AUTO POSTO AGUIA SX LTDA

REVALIDACAO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE 
EQUIPAMENTO

DEFERIDO:
DEFERIDA A PRESENTE SOLICITAÇÃO. EXPEÇA-SE O ALVA-

RÁ DE FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O LOCAL, 
A TÍTULO DE REVALIDAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
DE EQUIPAMENTOS N.º 2014/01880-01, NOS TERMOS DA LEI 
N.º 11.228/92 E DECRETO N.º 32.329/92, A VISTA DAS INFOR-
MAÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
2017-0130164-0 SQL/INCRA   0006751000014-1 063   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A

CADASTRO DE EQUIPAMENTO MECANICO DE TRANS-
PORTE PERMANENTE

DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO INICIAL PARA A EMISSAO DO CADAS-

TRO DE EQUIPAMENTO MECANICO DE TRANSPORTE PERMA-
NENTE
2017-0133068-3 SQL/INCRA   0005521900454-1 003   ELEVADORES OTIS LTDA

CADASTRO DE EQUIPAMENTO MECANICO DE TRANS-
PORTE PERMANENTE

DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO INICIAL PARA A EMISSAO DO CADAS-

TRO DE EQUIPAMENTO MECANICO DE TRANSPORTE PERMA-
NENTE

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 ATO DO PRESIDENTE
Comunique-se SMUL/SEOC/CPPU 4397787
Processo: 6068.2017/0000202-0
Interessado: CÂMARA DE COMÉRCIO BRASIL CHINA - 

CCBC
Local: RUA TURMALINA
Assunto: INTERVENÇÃO DE ELEMENTOS NA PAISAGEM 

URBANA
1) Diante das informações constantes dos autos do pro-

cesso em epígrafe, em especial das manifestações da Gerência 
de Planejamento da Paisagem (4373151/ 4373640), e do enca-
minhamento de Comunique-se da CPPU (4373090) no dia 27 
de junho de 2017, solicitando informações complementares ao 
interessado, encerrado o prazo prorrogado por solicitação do 
interessado (4373143), para prosseguimento da análise do soli-
citado e possível submissão ao Plenário da Comissão do pedido 
de inserção de luminárias e portal característicos da cultura 
chinesa, de forma permanente, ao longo da Avenida Turmalina 
e da Praça General Polidoro, Distrito Liberdade – Prefeitura 
Regional Sé, solicitamos que apresente as informações abaixo:

a. Detalhamento do projeto, incluindo implantação com 
a localização exata dos elementos propostos em relação aos 
pré-existentes (árvores, postes, etc.), identificando caso haja 
alguma substituição, desenhos indicando as dimensões de cada 
elemento, especificações dos materiais utilizados, dentre outros;

b. Indicação se há alguma interferência e previsão de com-
patibilização dos novos elementos propostos com as redes de 
infraestrutura e arborização urbana existentes;

c. Esclarecimento do que consiste a intervenção na Praça 
General Polidoro e se é proposta na área interna dos gradis ou 
no passeio (essa parte não ficou compreensível na simulação 
espacializada apresentada);

d. Informação se houve consulta sobre o projeto de ilu-
minação junto ao Departamento de Iluminação Pública da 
Secretaria Municipal de Serviços e Obras – ILUME/SMSO e, em 
caso afirmativo, número do protocolo e/ou respectivo parecer;

e. Informação se houve alguma consulta pública sobre o 
projeto junto aos proprietários dos imóveis lindeiros aos logra-
douros em questão e/ou junto à associação de moradores ou 
organização equivalente, apresentando, em caso afirmativo, a 
forma como ocorreu tal consulta e documentação que compro-
ve a anuência da proposta.

2) Fica o interessado intimado a atender o solicitado no 
item “1” no prazo de até 05 (cinco) dias uteis contados da data 
desta publicação, devendo a resposta deste comunique-se ser 
protocolada na Rua São Bento, 405, 8º andar da SMUL, para 
junção ao processo 6068.2017/0000202-0.

3) O não atendimento no prazo acima estabelecido acarre-
tará no indeferimento do pedido e arquivamento do processo.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA
 ATO DA PRESIDENTE COMUNICADO Nº003/2017/CMPU
HELOISA M. SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretária 

Municipal de Urbanismo e Licenciamento e Presidente do Con-
selho Municipal de Política Urbana, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei nº 16.050, de 31 de julho 
de 2014, que aprova o novo Plano Diretor Estratégico do Muni-
cípio de São Paulo, o Decreto nº 55.750, de 04 de dezembro de 
2014, alterado pelo Decreto nº 57.715, de 31 de maio de 2017, 
que regulamenta o processo eleitoral dos membros da socie-
dade civil do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU e 
considerando os Termos do Edital nº001/2017/CMPU, publicado 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 15/06/2017.

COMUNICA:
Foi publicado na página 121 do Diário Oficial da Cidade de 

São Paulo de 30 de agosto de 2017 o resultado final da eleição 
através da ATA da 5ª Reunião Ordinária da Comissão Eleitoral 
Paritária do CMPU pela Comissão Eleitoral do CMPU, instituída 
pela Resolução nº 001/2017 – SMDU.G

Assim sendo, os segmentos previstos nas alíneas “b” a “l” 
do inciso II do §1º do artigo 327 da Lei nº 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo) que passarão a 
compor o CMPU após expedição de portaria de designação do 
Prefeito, serão os seguintes:

b) Segmento: Movimento de Moradia (4 vagas)
Entidade: União Dos Movimentos de Moradia da Grande 

São Paulo e Interior (UMM SP)
Titular 1: Evaniza Lopes Rodrigues
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